
PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.301, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

“CONSTITUI  O NOVO  CONSELHO
DO  FUNDEB  -  CONSELHO
MUNICIPAL  DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL  DO  FUNDO  DE
MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
VALORIZAÇÃO  DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –
CACS  –  FUNDEB,  PARA  O
QUADRIÊNIO 2023-2026”.
 

Rômulo  Luís  de  Lima  Ripa,  Prefeito  do  Município  de  Porto
Ferreira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA:

Art. 1º O NOVO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –  CACS – FUNDEB, nos
termos  da  Lei  Municipal  nº  3.614,  de  26  de  maio  de  2021,  fica
constituído para  o  quadriênio  2023/2026,  conforme Memorando nº
17.289/2022 pelos membros abaixo relacionados: 

- Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Mauro Alberto Sartori Miranda, Matrícula nº 100613
Suplente: Cleber Sebastião Fabbri, Matrícula nº 7152
Titular: César Augusto Tavares Filho, Matrícula nº 2370 
Suplente: Simone Martins Bertonha, Matrícula nº 3813

- Representantes dos Professores da Educação Básica Pública do
Município: 

Titular: Mariene Pinheiro Cesário, Matrícula nº 6853
Suplente: Thaise Traldi Bortoletto, Matrícula nº 8608
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-  Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas do
Município:

Titular: Maria Aline Bet Botaro, Matrícula nº 7889
Suplente: Liliani Della Libera Meira, Matrícula nº 7884

-  Representantes  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  das
Escolas Públicas do Municiípio:

Titular: Luciana Jordão, Matrícula nº 8805 
Suplente: Vanda Aparecida David de Souza, Matrícula nº 8752 

- Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública
do Município:

Titular: Sonia Marcia dos Santos
Suplente: Alano Alexandre Umbelino de Barros
Titular: Juliane Lacerda Gusson
Suplente: Andressa Souza Correia 

- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública do
Município:

Titular: Beatriz Benatto dos Reis 
Suplente: Kamily Souza e Silva
Titular: Joana Elisa Leonis da Silva
Suplente: Júlio César Pereira de Araújo

- Representante do Conselho Municipal de Educação (CME):
Titular: Andrea Aparecida Vicentim 
Suplente: Marcos dos Santos Silva 

- Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Larissa Teixeira Salzano  
Suplente: Geisa Cristina Barbosa da Silva

- Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Cátia Pizetta
Suplente: Egly Frisanco
Titular: Mario Irineu Salviato
Suplente: Lisete Moraes

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de
2023.

Município de Porto Ferreira aos 22 de dezembro de 2022.
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RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
PREFEITO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE2E-5DAF-4ABD-7ECD
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Papel: Assinante
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